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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO ruÕRTE

CNPI: 07.9V 4.082/ 0001- 14

EDITAL CONVOCATÓRP

Pregão Eletrônico no 2023.12.26.3

í. PArIE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0369/2023, de 23 de março de 2023, torna público, para conh_ecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade !!@!§[!QN§Q, do tipo [!p!
PRECO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de 1411212006,

v Decreto Federal n0 '10.024, de 20/09/20'19, e subsidiariamente a Lei Federal no 8,666, de 21106/í993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site Xttpg![bllggÍnplils.co!!!.

2A PArtE: DAS CúUSULAS EDITALÍC|AS

1.0 00 oBJETO
1.'l Contrataçáo de serviços a serem prestados na locaçâo de equipamentos de informática, devidamente
instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e coneliva in loco, de acordo com as

necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando

necessária, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2O DO ACESSO AO EDITAL E OO LOCAL DE REALIZACÃO
2.1 . 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios
luary.teeco,sov,br/licitacoes www.iuazgirodonorte.ce.gov.br e bllcompras.com.
2.2, O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

3.0, DAS DATAS E HORÁROS DO CERTAMEgífms:28dedezembrode2023,às09:00horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 de janeiro de 2024, às 09:00 horas.
3 3 lNíClO DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 de janeiro de 2024, às 09:30 horas,
3,4. REFERÊNCh DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF,
3,5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE PONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dkceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, teleÍone: (88) 3566 1010.
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5,0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5,'1, A despesa deconente desta licitação conerá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Atividado Elem€nto d€ DUnld. OrÇ
01 1 8. 1 22.0003.2.1 24.0000

04 01
01
01 04. í 22.0003.2.1 34.0000

10 0'! 20. 1 22.0003.2.09s.0000 3.3.90.39.00
16 01 04. í22.0003.2.1 í 8.0000

0í 1 3. í 22.0003.2.108.0000
0í 04. 1 22.0003.2.00s.0000
0í 18. r22.0003.2.086.0000 3.3.90.39.00

20 01 04. 122.0003.2.1 28.0000
08 01 08.1 22.0003.2 055.0000 I 3.3.90.39.00

01

o P
17 3.3 90.39.00

04.1 24.0003.2.008.0000 3.3.90.39.00
18 1 3. 1 22.0003.2.1 25.0000 3.3.90.39.00
23 3.3.90.39.00

3. 3.90. 39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

06 1 0.'1 22.0003.2.012.0000 3 3 90.39.00

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste cerlame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponÍveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste
edital,
6,1.2. Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa
de Licitações do Brasil, pe lo e-mail: contatotObllcom pras.c0m

6.2. Poderâo participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e lÍmitada) e de sociedades
simples, associaçôes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fomecedores da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigore deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emrssão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Íísica e juridica idônea cuja natureza seja
compativel com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçáo, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUTSTÇÔES pÚBLtCAS.

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno poÍe deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,
6.7.1, E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6,7,2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6,7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraÇão;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial
ou extrajudicial, dissolução, Íusã0, cisâo, incorporaçào e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;



'g'!irirl.,? CotrlISSÀO DE LICIIÂ

Folha N'

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6,7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanlo perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6,7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Adminiskação Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

70, DJLOBUME DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. 0s licitantes deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1 ,1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inlcial como arquivo digrtalizado em anexo.

7 ,1 ,2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Oferlado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.
7,2. O cadaskamento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçóes do BrasÍl
(bllcompras.com),

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especific-ação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabrÍcante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentaÇão de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7,7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Nâo será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamenlo das propostas,

7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens/prestação de serviços,
7,12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno,
omissáo ou qualquer outro pretexto.
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7,13. A nâo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e regiskada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. 0s preços deverão ser explessos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, lnclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3, O sistema ordenará automalicamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4, Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígraÍe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de ReÍerência.

8,5. Serâo desclassificadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que Íorem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

conlenha preços excessivos ou manifeslamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas oÍertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).
8,6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Iicitantes,

9.0, DA ETAPA DE LANCES
91. O(A) pregoeiro(a) dará inÍcio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na Íase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a Íase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que iníeriores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante,
9,2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9,3. Durante a sessáo pública de disputa, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema nào identiÍlcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
paíicipantes.

9,4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepçâo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prquizos dos atos realizados,
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9.4,1. Quando a desconexão do sistema elelrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parle do próprio licitante.

9.5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5,1. A etapa inicial de envio de lances desla sessão pública terá duração de '15 (quinze) minutos.

9.5,2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transconido o periodo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

seÍá automaticamente encerrada.

9.5,3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conÍorme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam oferlar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5,4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9,5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9,5,6. Na ausência de lance Ílnal e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçâo, possam

ofertar um lances Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.

9,5.7. Na hipótese de não haver licitante classiÍicado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍicativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6,

9,6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
conkolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorleio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta,
9,11. A ordem de apresentaçáo das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classiÍicação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando será realizado o devido
sorteio para definição do vencedor.
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LW.,li i:t: ,;



C0t'llSSAODE LITiA

tolha N't

9,12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encenar a fase de disputa

1(l.(l DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACAO DA PROPOSTA

10.1. Encenada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diÍerentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10,3. Encenada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art, 26
do Decreto n0 10,024/20'19 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o anematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta final e, se necessário, documentaçâo complementar, devendo a
proposta estar adequada ao último lance oferlado após a negociação referida no item 10.1 deste edital.
10.4,1, O não cumprimento da entrega da proposta Íinal, denko do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanelará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
10.4.2, A nâo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para aberlura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classiÍlcaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA
'1 1.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Formulário de Proposta deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última
folha vir assinada pelo representante legal do licitante cilado na documentação de habilitação, em linguagem
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado,
11,1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.
11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,
11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edrtal,

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,
11,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
1'1.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto kibutário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
'1 '1.7, Após a abertura do certame náo caberá desistência por parte do licitante,

12.0 DA H ILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABTL|TAç Áo oevemo sER ApRESENTADoS DA SEGUINTE FoRMA
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio;
e) Prova de regularidade Íiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
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f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade Íiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade Íiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇões, acompanhada

de documenlos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;
l) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo diskibuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenados há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
t;.) tlcr|i,,rcvaÇao da Cail lai sc,:,ai nt ,ir;to :iÊ 1 . : , l,'r- .,.:i ,r: 'i',. .:. .,,
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caprtal soc a1 da enrpresa
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),

Íornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

q,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em caíório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a paíir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o

da Constituição Federal,

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de
inscriçôes.

Observação: Os documentos que não possuam campo especiÍico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSICÔES. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME 0u EPP (LC No 123/2006)
13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e kabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do aí. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
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do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006.

13.2, A não comprovaçáo da regularidade flscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuÍzo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRlTÉRloS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1 ,1 , A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçâ0, sob pena de desclassiÍicação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14,1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso náo seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

ReÍerência.

14.1.4, Se a proposta de menor preço náo for aceitável, ou, ainda, se o licitante desalender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do paíicipante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14,1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no ar|,44, § 20, da Lei

Complementar n0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inÍerior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
'15,'1. As propostas serão desclassiÍicadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.
'15,1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis,
15,2. A desclassiÍicaçáo será sempre fundamentada e regiskada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMflITOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
'16,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (kês) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, inÍormando o número deste pregão no sistema do
bllcompras.com e o órgâo interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa Íisica) e
disponibilizar as informações para contalo (endereço completo, teleÍone, fax e email).
16.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da
própria plataforma online, àqueles que enviaram solicitaçóes.
,16.4, 

Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pe lo e-mail cpl@iuazeiro,ce.qov.br

3tí!d
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16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6, As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administraçâo e os licitantes.

16.7, Qualquer modificaçâo no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das proposlas,

16.8, Náo serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação náo possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação mntra o edital, será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto

se a alteraçáo não aÍetar a Íormulação das propostas,

't7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.gov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazóes
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos,

17.2. Nâo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representanle nâo habllitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,

17.3. A ausência de manifestaÇáo imediata e motivada do licitante quanto à intenÇão de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da
própria plataforma on-line ou por e-mail.

18, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
18.4. O titular da ongem desta licitação se reserva ao direito de nâo homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
18,5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

19. DAS SANCOES ADMINI STRATIVAS
'19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposla, não assinar o Contrato oriundo
desta licitação, deixar de enkegar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposla, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude Íiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será

rhv4
({FclhaN' 1.tr



C0titlSSA0 DE LlCnrAÇ»

*rrt' l?64*/

descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuizo das multas previstas neste edital e no conlrato e

das demais cominaçoes legais.

19.2 0licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, Íalhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais,

19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

conkato, erro de execução, execução impeíeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

l- advertência, sanção de que trata o inciso ldo art.87, da Lei n,o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaÇões e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documenlo de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçÕes fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por dia de atÍaso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

bl de 2o/o (dois por cento) sobre o valor conkatual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor conkatual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se eÍetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conkatar com o Municipio de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19,4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançôes previslas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19,5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sançóes previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilÍcitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonskarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilicitos praticados;
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lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra podeÍão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis,

19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.9 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CO TACÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parlir da convocação, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual perÍodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçôes de habilitação exigidas nesle

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataçã0,

20,3. Quando a adjudicatária não compÍovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçáo, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSICÓES GERAIS
21 ,1 . Esta licitação não importa necessariamente em contrataçáo, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaÇôes ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2. É Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.

21 .3, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o nâo atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4. Ioda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21 ,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-áo os dias de início e incluir-se-ào os dias
de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura i/unicipal de Juazeiro do Norte.

21,6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inÍormaÇoes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais nâo implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possivel a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprograÍia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçâ0. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela intemet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.

:a:.i



,!,.Arl.:l.i
coi,,ssÂoDEi.lcnff;,J

FolhaN' (?8úAí

21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexáo.
21,10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissâo Permanente de Licitaçâo, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.sov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.
21.12, 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçáo pertinente,

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre inlerpreladas em favor da ampliação da disputa.

21.14. A apresentação, poÍ parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanÇôes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaÇáo

penal, com Íundamento no art. 90 da Lei n0 8,ô66/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro,

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçóes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judlciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

. rli.'il ,,..

lara Ía de Sousa
Pregoeira Oficial do Municipio
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCN

I . oBJETo DA coNTRATAçÃo
1.'l - Conkatação de serviços a serem prestados na locação de êquipamentos de informática, devidamente
instalados, com supoÍte, assistência tócnica e manutenção preventiva e corretiva in-loco, de acordo com as
necessidades da Ptefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando

necessária, conforme especificações conüdas nos anexos deste Edital.

2. JUSTIFICATIVAS
2.í . DA CONTRATAçÃO
2.1.1 - A contratação dos serviços justifica-se pela crescente demanda dos pontos de presênças dos diversos

órgãos da administração direta e indireta tendo em vista a necessidade de dotar os gestores da PreÍeitura

Municipal de Juazelro do Norte e demais colaboradores de equipamentos necessários para desempenhar

suas funções, em parte ou integralmente, necessitando de equipamentos de informática para o acesso aos

sistemas inÍormatizados e serviços públicos disponibilizados através das redes de computadores.

2.2 - DA DIVISÃO POR LOTES

2,21 - fais itens foram agrupados em LoTES, de forma que favoreça a logistica, a fiscalização e o
gerenciamento do conkato. Em contraponto, seria desproporcional, a adminisÍação gerenciar os itens

pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por Íim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos lotes leva em

consideração as caracteristicas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único

conjunto. Essa didática tem como finalidade facililar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade fornecida através da formação dos lotes, a administração poderá contratar por preços menores

uma vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possiveis descontos ao

contralante.

3. DETALHAMENTO E EXECUçÃo DOS SERVIçOS
3,í .INSTALAçÃo, CONFIGURAçÂO E EXECUçÃO:
3.Í.1 . 0s serviços incluem a distribuiçâo e instalação dos equipamentos locados, conÍiguraçôes suporte

técnico, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e componentes in-loco na Secretaria

solicitante,
3.í.2 - A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, fenamentas e

utensilios necessários à perfeita execução contÍatual.

3.1.3 - - Prazo máximo de instalação/entrega dos equipamentos, 15 (quinze) dias conidos, a contar do

recebimento da ordem de serviços pela empresa contratada,
3.'l.il . Os profissionais técnicos que Íicarão alocados no município deverão ficar disponiveis para

atendimento das demandas de manutençâo, inclusive reposição de toners/insumos e/ou lroca de peças ou

equipamentos, in-loco de segunda a sexta Íeira, em horário compatível com o atendimento nos

Órgãos/Unidades Gestoras solicitante, com transporte próprio durante toda a vigência do contrato/ordem de

serviços; (entendem-se como peças todos os componentes que compõem o equipamento).

3.'1.5. Em eventos que caracterizem funcionamento inadequado dos equipamentos, o procedimento a ser
adotado pelo usuário será:

3.1.5.1 - Disponibilizar Central de Atendimento ao Usuário através de telefone e/ou via E-mail da

C0NTRATADA, informar o número de série do equipamento, presente na etiquêta adesiva a ser Íixada pela

CONTRATADA no êquipamento;

A\,, ,...Ji; 1{IIjr,i,tr. I. 1.7.111 io i1!x1ür, l..dlloa
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3.1.5.2 - Todos os equipamentos a serem entregues devere) ser idênticos para cada item e devem manter o
mesmo padrão;

3.'1.5.3 - A contratada deve Íornecer drives conespondentes às interfaces do equipamento, de forma a
permitir a perfeita configuração do mesmo;

3.1.5.4 - A contratada será responsável pelo transporte de entrega e Íecolhimento dos equipamentos,
assumindo todas as dospêsas relacionadas com essa opeíação, sem que haja ônus para a conkatante;
3.í.5.5 - A contratada será responsável também pela segurança, montagem, instalação, conservação e
desmontagem dos equipamentos a serem utilizados, bem como Íornecer adaptadores, extensões,
estabilizadores, ou qualquer outÍo equipamento necessário para o funcionamento de todos os equipamentos;

3.í,6 - Sugere-se que a Central de Atendimento ao UsuáÍio dê o seguinto oncaminhamonto ao incidente, com

base nas melhores práticas de eÍiciência e qualidade no atendimento técnico definidos pela lTlL (lnformation

Technology lnfraestructure Llbrary), cujos serviços serão avaliados através de Acordos de Nivelde Serviço:
'lo Nível;
1, Registro do incidente:

2, Acompanhamento da soluçâo;

3, Roteamento da demanda para a equipe solucionadora;

4. Encerramento do chamado;
20 Nível;

Soluçáo on-line (atendimento realizado via fenamenta de acesso remoto a fim de solucionar problemas

reclamadas pelo usuário e pertinentes ao escopo do projeto);

Direcionamento da demanda para 3'nivel, quando necessário;

3' Nível;

Persistindo as caracteristicas do incidente reclamado, é feito o atendimento técnico local, com técnico local,

com manutençáo e até mesmo com a substituição do equipamento defeituoso.

A tabela abaixo sumariza os parâmetros da Garantia de Funcionamento para a oper4ão:

a) Responsabilidades da CONTRATADA na Garantia de Funcionamento:

s

Parâmetros Objetivos
Atendimento via Central de Atendimento ao

Usuário, via telefone, via E-mail e ou site de suporte técnico da

empresa Contratada

Regime 8X5: th por dia em dias úteis
(2a a 6al.

Acordo de Nivel de Serviço (ANS) em termos de
Prazo para soluçâo de incidentes de mau funcionamento dos

equipamentos.

Até 02 (duas) horas úteis

Recurso Descrição
Abertura de incidentes Atendimento de 'l' e

informatizados novos.

2' nível da CONTRATADA para pontos

Roteamento de incidentes A equipe de í' nível da CONTRATADA fará o direcionamento do
chamado, encaminhando para a equipe solucionadora competente

Acompanhamento de incidentes O atendimento de 1o nivel Íará o acompanhamonto de cada chamado

aberto. Até que a equipe solucionadora conclua o atendimento.

Encenamento de incidentes Após conclusão do atendimento o 1' nivel fará o encenamento do

incidente

Atendimento on-line Atendimento realizado através de conversa telefônicq_com o usuário, na

lü ; r.iii :.aríf i);ri(, i]1) r /.lli . l. anddr, l.rqc,t Sc(.i,,-L l,: ú1.0 1ú r0íl
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3.'1.7 . Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condiçÕes contidas neste termo de
referência, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

exkajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a). A reparar e ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vicios,

defeitos ou inconeçoes;
b). Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle à Administração ou a terceiros, deconentes de sua

culpa ou dolo na execuçâo dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento pelo órgão interessado:

c). Indicar preposto aceito pela Administraçâo, para representá-lo na execução dos serviços. As decisoes e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus superiores

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

d). A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamenlo dos serviços do

Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

3.'1.8 . No caso de constalação da inadequaçáo dos serviços executados às normas e exigências

especiÍicadas neste Termo de Referência e na proposta de preços vencedora a AdministÍação os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades cabÍveis, na Íorma da lei e deste instrumento.

4,0 - DO VALOR ESTTMADO DOS SERVTçOS
4.1 . O valor máximo admitido para esta contratação, para o período de 12 (doze) meses para todas as

secretarias e órgãos municipais, é de R$ 1.360.297,80 (um milhão, trezentos e sessenta mil, duzentos
e noventa e sete reais e oitenta centavos), apurado através de pesquisas de preços realizada pelo

Município de Juazeiro do Norte/CE.

4.2 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços/produtos conforme descriçâo na planilha

abaixo:

fi

tentativa de solucionar o problema reclamado,
Atendimento 8X5 0 atendimento de 2" nível pertinente às responsabilidades da

CONTRATADA será em regime 8X5.

SoluÇão de problemas 8X5 A soluçáo será feita em regime 8X5, conforme ANS.

Selo de Garantia Selo que é adicionado em laboratório no momento de integração do
equipamento, ou em intervençóes continuadas que necessitem de abriÍ
o gabinete.

LOTE 0í - Computadores e Notobook'g

Item EspoclÍcagão Unld otde arcâ
ValoÍ

Unitárlo
Mensal

Valor Total
Írlonaâl

Valor Totâl
Anual (í2 moseE)

1

LOCAÇÁO DE 53 Computadores tipo estação
comespeciÍicaçôes mÍnimas:compúador
com procêssador: mÍnimo lntel i5 '10. geraçáo ou
equivalente; memória RÂM mÍnima: I Gg ddr3;
HD: 1TB; leitor de cartão de memória; placá mãê
on-board (vídeo, som, rede € etc.); sistema
op€rscional windows í0, êm portuguàs,
licanciado: pacote oÍÍice 20í6 ou superior, êm
português, licenci8do monitor led 18.5'
equivalente ou supêrior: têclado USB abnt2

MÊS 12 xxx R$ 350,25 R$ r8.563,25 R$ 222.759,00

:l' i r-l -,:; :)i',, ( ii'' i l ';i-
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poÍluguês bíasileiro mouse óptico USBt Leitoí de
Carlões lntemo Painol Frontal, entadas
compativEis: SD, MMC, RS-MMC, SDHC, MicÍo
SD/TF, MS, MS PRO, MS OUO, M2, CF I e CF ll;
estabilizador 1000va, êntrada bivoll € saida
115v. Obs,: todos os equipamentos deveráo ser
nâ coí prela: (aumenlo de capacidade, da
velocidade de processamento, armazenamônlo,
memória e lamanho do monitoí de video) para
atender as necessidadês dos soflwares da
contratanle sem 6nus para contratante)

[rÊS 12 R$ 273,95 R$ 27.660,95 R$ 332.02?,40

LoCAÇÁo DE 1ot Computadoíes tipo
estação com especificaçô6 mínimas:
compulador com processadfi minimo lnteli5
1ff geração ou equivalento memóía RAM
minimai E GB ddí3 SSO 2,{0gb (paía sistema
opeÍacional) e HO: 500sb (paÍa armazenamenlo
de dados), loitor de canâo do memóíia placa
mãe on-board (vídôo, Bom, r€dê e etc.); sislema
operacronal windows 10, em português,
licenciado pacole office 2016 ou supenor, em
poíuguês, licenciado monitor led íE.5'
equivalente ou superior teclado USB abnl2
português brasileiro mousê óptico USBt Leitor de
Canóes lnteíno Pain6l Fronlal, entradas
compâtÍveis: SD, MMC, RS-MMC, SOHC. MlcÍo
SD/ÍF, MS, MS PRO, MS DUO, M2, CF I e CF II;
estabilizadoí 1000va, entrada bivolt e salda
115v. Obs.: lodos os equipamenlos devêráo seí
na cor pretai (aumento d€ capâcidad€, da
velocidade de processamenlo, armazenam€nlo,
memóda e tamanho do monitor de video) paía
atendeí as nec6sidades do6 soflwares da
contralanl€ sem ônus paía contratanle)

3

LOCAÇÃO DE 6 Computadores tipo sêÍvidoí
com Gpecillcações minimas:computadoí
com processador minimo lntel 17 10'goíaçáo
ou equivalenle, memória RAM mínima 169b
ddr4. SSD 512G8. HO 3tb, leilor de canáo de
memória, placa mãe on-board (údeo, som, rede
10/'t00/1000) vGA, HDt\fl, usB 3.0 minimo,
sislema operacional windo$rs 10, em português,
licenciado, pacole ofíicê 20í3 ou supeÍioí, €m
poítuguês. licenciado, monitoí led 29' equivalente
ou superioÍ, teclado USB| Leitor de Ca.lõês
lnterno Painel Frontal, entradas compativois: SO,
irMC, RS-M|\4C, SDHC. Micro SD/TF, MS, iils
PRO, MS DUO, M2, CF I e CF ll: abnt2
português bÍagileiro. mouse ópüco US8, nobíeak
de 2000va, enlrada bivolt (1í+220v) com 6
saídas 115v, com autonomia minima do 60
minulos quantidade de tomadas: minimo 6, obs.:
todos os equipamôntos devêráo sôr na cor pr6la;
(aumenlo de capacidads, da vêlocidade de
processamento, armazenamento, memóda e
lamanho do monitoí de vldeo) paÍa alendeí as
nece§sidades do§ súwares dâ conlratante sem
ônus para contíatante)

MÊs 12 )«x R$ 500,9S R$ 3.005.98 R$ 36.071 76

LOCAÇÃO DE 74 Notebook's, especiÍicações
mínimas: notebook com píocêssador lntel i5
1ü qeracão ou equivalonlo memória RÁM:

MÊs 12 Xxx R$ 270,05 RS 19 983,70 RS 239 8M,40
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6gb ddr4, HD: 5'12 GB SSD e leitoí do carláo
de memória conêxões: USB e HDMI, placa máe
on-board (video, som, rede 10/í00/1000),
wireless, bluetooth tamanho da tola: mínimo
í5,6, lêclado abnt2 poÉuguês brasileiío,
touchpâd e webcam inlegrados bateaia
recarÍegável e Íonle bir,/oll sistema operacional
windows 10, em porluguês, licenciado pacote
ofÍice 2016 ou supeíior, êm poÍtuguês, licenciado
coí: prelo (aumento de capacidade, da
\relocidade de paocessamenlo, armazenamento,
memóíiá e tamanho do moniloa de video) paÍa
atender as necessidadea d6 soÍlwares da
contralanle sêm ônus para contratanto)

Total Rl E30.662,66

LOTE 02.lmprollorâa s lcano/r

IteÍr Espoclílc.çáo Unld otdo, arcá
V.lor

Unlúrlo
Íllon!.1

valor Íotâl
mgnlal

Vâlor Total
Anu.l 112 m€6.)

I

LOCAÇÃO DE 70 lmpressoras multiÍuncional,
êspeciíicações mínimas: impaessora
mulliíuncional laseí monocromática,display
LCO touchscreên coloíido. tamanho máximo do
papel: 21,6cmx35,6cm; imp.essáo: \êlocidade
mínima: 42ppm, resoluçáo minima:
1.200x1.200dpi duplex automático; bandeja de
entrada: 250 íolhas bandeja de saída: 50 folhasi
scanner: ahmentadoí automático duplex com
capacidade de 50 Íolhas resolução mlnimo de
cópia: 600x600 DPI; resolução minima do
scánnor 3C0x300 OPI; conexóes: redo (wlFl,
ethernet); USB (pên dri\,/ê)tsoflware imprs66ão o
scânner compatível com windows íoanêcimento
de insumos exceto papel, com eslimallva minima
de 6000 páginas por mês paÍa cada improssoía.
acompanha líansfo(madoÍ bivolt (115-220) e
sâida115v; (atualizaçáo do aumento da
capacidade de imprêssão ou qualldade de
impÍêssâo sem ônus para o conlralanle).

MÊS 12 )atx R$ 291,09 RS 20.376.65 R$ 2/r4.519,00

2

LocAÇÀo oE 64 scannor's dê mesa.
espeoíicações minimas:scanner de mesâ
compaclâ digitálizâ documentos simples ou
frenle e v,erso eÍh uma única pâssagem
digitalizaçào de múltiplas páginas a partir do
alimenlador automáüco de documentos de 50
íolhas diÊplay touchscÍeen coloÍido PDF
pesquiôávê|, \,/elocidadê d6 digitalizaçâot: até
40/60 PPM (simplerduplex)resolução óplica: 600
x 600 DPl, tamanho do documonto (míniÍno): 5,1
cm (largura) x 7 cm (laÍgura), tamanho do

MÊs 12 R$ 174,10 R$ í 1.142,40 R$ 133.708,00

l'' nod;:r!, L.ii(rlar 5e,:,r (lf l') 5.i.irl! rri l, i..'d,.'.r,li,lii]ii,l
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documento(máximo): 21,6 cm (largura) x 497,8
cm(compíimento), soÍtwar€ do scanner
compalível com Windovirs (atualização do
aumento da capacidade dê Scanner ou qualidade
de digitalizaçào sem ônus para o conlratante)

LoTE 03 . Nobr€ak'r 0 Estâblllzldor

lü6m Especlrlcação Unld. Qtdo. Íf,arcâ
Valor

Unltárlo
gnlal

valor Íot6l
Monaal

Valor Íotal
Anual (12 mero!)

1

LOCAÇÂO DE 60 Estabillzadores 1000va
entíada bivolt (115-220v) e saida 115v,
quantidâde de tomadas: minimo 4

t/tÊS R$ 14.36 R$ 862,00 R$ 10.344,00

2

LoCAÇÃo DE 58 Nob.eak s, e§peciíicações
minimas: nobíeak de 2000va, entrada bivolt
(11S220v) com 6 saídasl'15v, com
autonomia mínima de 60 minutos, quantidadê
de tomadas: mínimo 6.

MÊS 12 R§ 95,96 R$ 5.565,66 RS 66.7E8,16

Íotal: RS 77.132,16

s. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRpS
5.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotaçóes 0çamentárias:

Orgão Unld. Orç Projêto/Atlvldade Elemonto do Oêrporâ
17 0í 1A 122 .0003 .2.124.0000 3.3.90.39.00
04 01 04. 1 24.0003.2.008.0000 3.3.90.39.00
18 01 13. 122.0003.2. 125.0000 3.3.90.39.00

01 04. 122.0003.2. 134.0000 3.3.90.39.00
10 01 20. 122.0003.2.095.0000 3 3.90.39.00

- I :.ill I an.l.,ri, t.,..lca ;c..ir Ca;: b r._. t,,l _i i,
i-..rlJjli CplLi,]|'ai.ii't C., (.(j,',, ll: ' !rli,. ,rr;', i,i.
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MÊS 12 R$ 147.37 R$ 6.189,54 R$ 74.2?4,483

LOCAÇÃO DE 42 lmprGsoras multiÍuncional
iato de ünta coloÍida, €apocificaçóes
mínimasr impressoía multiíuncional jato de tinta
colorida, tanquê de tinta (bulkink) orlginal de
íábrica, com capacidade mínima de
amazenamento de 70ml em cada coí. com no
minimo uma rêcarga em lodas as cores por mês.
Íamanho máximo do papel: 21,6cmx35,6cm;
impressão: velocidade mínima: 33ppm:
resoluçáo minima: 1.200x1.200dpi; bandeja de
entrada; 50 Íolhas; bande,a de saida: 20 Íolhas
scanner: alimentadoÍ automálico com
capacidâde de 20 folhas, resoluçâo minimo dê
cópia: 600x600 DPI; rêsoluçáo mÍnima do
scanner: 300x300 DPlt conexõ6: rôde (USB.
WlFl); sottwaíe impressão e scanneÍ compativel
com WINDOWS, com estimaliva minima de 1000
páginâs por mês pãra cada impíessoía
(atualizaçáo do aumento da capacidade de
impíessáo ou qualidade de impressào sem ônus
paía o contratanle).

R$ ,152.603,08Total

Ár I ,'.;:, :,.1!nF..-l
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PREFEITURA MUNICIPAI^ DF ]I.IAZEIRfl D$ i§$RTE

úE LtC[AÇ:,C

EõM

CNPJ: 07.974.082/fr001 *14

16 01 04.1 22.0003.2.1 1E.0000 3.3.90.39.00
13 01 13.122.0003.2.108.0000 3.3.90.39.00
05 01 04.í22.0003.2.00s.0000 3.3.90.39.00
09 01 'r8.í22.0003.2.086.0000 3.3.S0.39.00
20 0í 04.122.0003.2. í28.0000 3.3.90.39.00
08 01 00. 1 22.0003.2.055.0000 3.3.S0.39.00
06 01 3.3.90.39.00

6. PRAZO DE VrcÊNClA CONTRATUAL
6,1 - 0(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência de 12 (doze) moses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado(s) nos termos do Art. 57, da Lei no 8,666/93, e suas demais alteraçóes,

7. DAS OBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigirdo Contratado o frel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, bem como

zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 . Rejeitar, no todo ou em paÍte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência.

7.4. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços

contratados.
7.5 - Permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas

dependências, para a prêstaçáo do serviço de instalação e manutenção preventiva e conetiva dos

equipamentos, de 8:00 às 17:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por

proÍissional técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos

acordados deverá ser solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional

técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;

7.6 . NotiÍicar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeiçoes no curso de execuçáo dos

serviços, Ílxando prazo para a sua coÍreção.
7.7 - Efetuar o pagamento na foÍma convencionada neste lnstrumento.

s. DAS oBR|GAçÔES Oa COtnnrnOl
8.1 . A Contratada obriga-se a:

8,2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 . Cumprir flelmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 . Manter um Técnico à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permita sua

localização imediata para alendimento fora do horário estabelecido, se for o caso.

8.5 - Atánder aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL, nos prazos máximos especiÍicados neste lnstrumento;

8.6 . ResponsabilizaÍ-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação

do serviç0, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizaçÕes, vales-

transportes, vales+efeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convençâo,
dissidio ou acordo coletivos de trabalho das categorias;

8.7 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às recomendaçôes

exigidas pela boa técnica, normas e legislaçã0, comunicando à ADMINISTRAÇÃo PÚBLrcA MUNICIPAL, por

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários;

8.8 - Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

inegularidade cometida por seus empregados ou prêpostos na execução dos serviços.

(

,., " 1...,,,. : tjrr-,i!.r l'aitil,il- i-itq.r.r r,ci,r i-i:l': f,l.n.ltl illf
I -it_jilt .!l'i,i l.:,:rirLatt., (..rtú\, ir, ' !llr rr,,.,! jli.rt
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8.9 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente conkato.
8.'10 - Providenciar a imediata coneção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA

MUNICIPAL;

8.1í . Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inorentes aos serviços objeto deste
Termo de Referência, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços

extras.

8.12 - Manter seus empregados identificados por crachá ê uniÍormizados, quando nas dependências do

C0NTRATANTE, devendo substituiÍ, em pÍazo então estabelecido, qualquer um deles que for inconveniente

à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perlurbe a ação da Íiscalização, não acate as suas

determinações ou não observe às normas internas.

8.13 . Aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei.

9. DA SUBCONTRATAçÃO
9.1 - Nâo será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser

executado direlamente pela Contratada.

10. DA FTSCAL|ZAçÃO E GERÊNCÁ DO CONTRATO

10.1 - A execução do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) acompanhada(s) e fiscalizada(s) por servido(a),

especialmente designado(a), pelas Secretarias Municipais competentes, de acordo com o estabelecido no art.

67 da Lei N'. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.

11 . FUNDATiTENTAçÂO LEGAL
11.1 - A contratação desles serviços observará o que dispóe a Lei Federal n' 8.666/1993

Juazeiro do Norte/CE, -% 6s l€7,€^Db6s?8.

@)*a
lvan Fig#*r aFra élio Alves da Silva

ordenador de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do

Município

Orden or de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

Josine er de Sousa
adora de Despesas ra de Despesas

Secretaria Municipal de Secretat al dê Meio Am ente
Desenvolvimenlo Social e Trabalho PúbI
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ANEXO II
MoDELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especiâlmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei no 10.520/2002, bem como às cláusulas e mndiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n" 2023.12.26.3.
Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação,
Assumimos o compromisso de bêm e Íielmente Íornecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l,

caso sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Contratação de serviços a sercm prestados na locação de equipamentos de inÍormática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e coretiva in loco, de acordo com
as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando

necessária, conforme especiÍicações apresentadas no abaixo.

LOTE 01 - Computadores s Notebook's

Item Especlflcação Unld Qtde ilarca
Valor

Unltárlo
MênBâl

Valor Total
Mengal

Valor Total
Anual (í2 mes6s)

,!

LOCAçÃO OE 53 Computadores tipo estação
com espec icações mÍnimas: computado.
com processador; minimo lntel i5 10'geraçáo ou
êquivalêntei memória RAl, mínima: I GB ddr3;
HD: 1TB; leitoí de cadáo de memóíia; placâ mãe
on-board (vldeo, som, rod€ e etc.)i sistema
opeÍacional windows 10, em poduguês,
licenciado: pacote offic€ 2016 ou superior, em
português, licenciado monitor led ,l8.5'

equivalentg ou superior; teclado USB abnt2
português bíasrleiro mouse óptico USBi Leitor de
Cadôes lnterno Painel Frontal, entradas
compâtíveis: SO, MMC, RS-MMC, SDHC, Micro
SD/TF, MS, MS PRO, MS OUO, M2, CF le CF lli
estabilizador 1000va, entrada bivolt e saída
'115v. Obs i todos os equipamentos deveráo ser
na cor pr€tai (aumento de capacidade, da
velocidade de processamento, armazenamento,
memória € tamanho do monitor de vldêo) paÍa
atender as nôcessidades dos soflwares da
contratante sem ônus para contratante)

MÊS 12 xxx

2

LocAÇÁo DE í01 Computadores tipo
estaÉo com especiílcaçóes mínimas:
computador com processador mlnimo lntel i5
10" geração ou equivâlente memóna RÂlVl
mínima: I GB ddr3 SSD 2409b (para sistema
operacional) e HO: 5009b (para armazenamento
de dados), leilor de cadâo de memória placa
mãe on-board (vídeo, som, rede e etc.)i sistema
operacional windows 10, em português,
licenciado pacote officê 2016 ou supêíior, em
poÍluguês, licenciado monitor led 18.5'
equivalente ou superioí teclado USB abnt2
português brasileiro mousê óptico USB; Leitor de
Cartôes lnteíno Painel Frontal, entradas
compatíveisr SD, MMC, RS-MÀIC, SDHC, MrcÍo
SD/TF, MS, MS PRO, MS DUO, M2, CF I € CF ll;
estabilizadoÍ 1000va, entrada bivoll e saída
115v. Obs.: todos os equipamentos deverâo seÍ

MÊS 12 xxx
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na cor pretat (aumento de c€pacidade, da
velocidade de processamento, armazenamento,
memória e tamanho do monitoí de vídeo) para
atender as necessidades dos softwares da
conkatante sem ônus paía contratante)

Xxx3

LOCAÇÃO DE 6 Computadores tipo servidor
com especificaçóes mínimas:computadoí
com processador mínimo lntel 17 10'geraÉo
ou equivalente, memória RAM minima 16gb
ddr4, SSD 512G8, HD 3tb, leitor de caítâo de
memória, placa mãe on-board (vídeo, som, rede
10/í00/1000) VGA, HDMI, USB 3.0 minimo,
sistema operacional windows 10, em poduguês,
lic€nciado, pacote office 2013 ou superior, em
poítuguês, licenciado, monitor led 29' equivalente
ou superioí, teclado USB; Leitor de Caióes
lnterno Painel Frontal, entradas compatíveis: SD,
l\rMC, RS-MMC, SDHC, Micro SD/TF, MS, MS
PRO, MS DUO, M2, CF le CF ll; abnt2
poíluguês brasileiro, mouse óptico USB, nobreak
de 2000va, entrada bivolt (115-220v) com 6
saÍdas í15v, com aulonomia mÍnima de 60
minutos quantidade de tomadasr mÍnimo 6, obs.:
todos os equipamentos deveráo ser na coí píeta;
(aumento de capacidadê, da velocidad€ de
processamento, armazen€mento, memória e
tamanho do monitor de video) para atender as
necessidades dos soÍtwares da contratante sem
ônus para contratante)

MÊS

MÊS Xxx4

LoCAÇÁO DE 74 Notebook's, especilicaçóes
minimas: notebook com processador lntel i5
10'geraçào ou equúalente memória RAM:
8gb ddr4, HD. 5í2 GB SSD e leitor de cartáo
dE memória conexóes: USB e HoMl, placa mãe
on-board (video, som, rede í0í00/1000),
wrreless, bluetooth tamanho da tela: mínimo
15,6, teclado abnt2 poÍtuguês blasileiro,
touchpad e webcam integrados bateria
recaregável e íonte bivolt sistema operacronal
windows 10, em português, licanciado pacote
oÍíice 2016 ou superior, em português, licenciado
cor: prêto (aumento de capacidade, da
velocidade de pro@ssamento, armazenamento,
memória e tamanho do monitoÍ de vídeo) para
atender as necessidades dos softwares da
contratante s€m ônus para contratante)

Total

LOTE 02 - lmpre$oras e scane/s

Item EspoclÍicação Unld. Qtde. Marca
Valor

Unitárlo
Mônsal

Valor Total
Menaâl

Valor Total
Anual (í2 mêsês)

1

LOCAÇÁO DE 70 lmpressoras multifuncional,
especiÍicaçóês mínimasr impressora
multifuncionel laser monocromática, display
LCD touchscÍeen colorido. tamanho máximo do
papel: 21,6cmx35,6cm: impressão: velocidade
mlnima. 42ppm: resolução mÍnimal
1.200x1.200dpi duplex automático; bandeja de
entíada: 250 folhas bande,a de saída: 50 Íolhas;
scanner: alimôntadoí automático duplex com
capacidade de 50 Íolhas resoluçáo mínimo de

MÊS 12 xxx
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cópia: 600x600 DPI; resoluçáo mínima do
scann€r: 300x300 DPI; conêxôes: rede (WlFl,
ethernet); USB (pen drive)isofrware impressâo e
scánner compatível com windows íornecimento
de insumos exceto papel, com estimativa mlnima
de 6000 págrnas por mês para cada impresso.a,
acompanha lransformador bivolt (115-220) e
saída115v; (atualizaçáo do aumento da
capacidade de impr€ssâo ou qualidade de
imp.essão sem ônus para o contratante).

coNrssÀo oe ucnr;À:
folhau'tql@/

LOCAÇÃO DE 64 Scanne/s de mesa,
especiílcações mínimas: scânneí de mesa
compacla digitaliza doÇumentos simples ou
írente e veíso em uma única passagem
digitalização de múttrplas páginas a partrr do
alimentador automático de documentos de 50
Íolhas display touchscíeon colorido PDF
pesquisável, velocidade de digilalizaÇãot: ate
40/80 PPIú (simplerduplex)resoluçáo óptica: 600
x 600 OPl, tamanho do documento (mÍnimo): 5,1
cm (largura) x 7 cm (largura), tamanho do
documento(máximo): 21,6 cm (largura) x 497,8
cm(comprimento), sofrwarc do scanner
compativel com Wndows (atualizaÉo do
aumento da capacidade de scanner ou qualidade
de dEilalizaçáo sem ônus parê o contratante)

MÊS 122

MÊS 12 xxx3

LOCAÇAO OE 42 lmpressoras multifuncional
jato de tinta colorida, especiÍicaçóes
minimasi impressora multífuncional jato de tinta
colorida, tanque de tinta (bulkink) original de
fábnca, com capacidade mínrma de
armazenamento de 70ml em cada cor, com no
mínimo uma rêcarga em todas as cores por mês.
Tamanho máximo do papel: 21,6cmx35,6cm;
impíessáo: velocidade mlnima: 33ppmi
resoluÉo mínima: '1 .200x1 .200dpi: bandeja de
entrada: 50 folhasi bandeja de saída: 20 folhas
scanner: alimentador automático com
câpacidade de 20 folhes, resolução mlnrmo da
cópiar 600x600 OPI; resoluçào mÍnima do
scanner:300x300 DPI; conexóes: r€de (USB,
VVIFI), sofrweíe impressáo e scanner compalível
com WNDOWS. com estimativa minima de 1000
páginas por mês para cada impressora
(atualizaÉo do aumento da capacidade de
impressão ou quâlidade de impressão som ônus
para o contíatante).
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Total:

LOTE 03 - Nobreak's e Estabilizador

Item Especiflcação Unld. Qtdo Marca
Valor

unitárlo
Ítlonaal

Valor Total
Mensal

Valor Total
Anual (í2 moses)

1

LOCAÇÃO DE 60 Estabilizadores lOOOva,
enkada bNolt (115-220v) e saida 115v,
quantidade de tomadas minimo 4

MÊS 12 xxx

2

LOCAÇAO DE 58 Nobreak's, especificaçóes
mínimas: nobreak de 200Wa, entrada bivolt
(115-220v) com 6 saídas115v, com
autonomra mínima de 60 minutos, quantidade
de tomadas: mínimo 6.

MÊS 12 xxx

Total

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ...........

Endereço:,.............
CNPJ:,...,...............
Data da Abertura: ..
Horário de Abertura
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO il
Pregão Eletrônico No 2023.12.26.3

MoDELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO D|SPOSTO NO rNCrSo XXXilt DO ART. 70 DA

coNsTrTurçÁo DA REPÚBLTCA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa ........., inscrita no CNPJ sob o no .............,

situada na ..., DECLARA, sob as penas da lei, para

surlir eÍeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregá0, que não incide na proibiÇão contlda no inciso XXXlll do Aí. 70 da Constituição da República

Federativa do Brasil.

Por ser verdade, Íirma a presente.

Local, Data e Assinatura.

ffi

DÊ LIOITA
n1
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Municipio de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) .,..,..,..,.
a empresa

declara,
, para o fim que nele se

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público inlerno, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, através do(a) ......,.,,......... neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ,..,...., residente e domiciliado(a) nesta Cidade,

apenas denominado de CONTRATANTE, e de oufo lado ..,...,.........,..,

estabelecida (residente e domiciliado(a)) na , inscrita(o)

no CNPJ/CPF sob o n' ............., e no CGF sob o n' ...,..,,..,... neste ato representada
por ....,...,,....,..,..... portado(a) do CPF n' ....,, apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçáo procedida na

modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.520/2002, da Lei no

8.666/93 e do Decreto no 10.024/20'19, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.'l . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.26.3, de acordo com as Leis Federais n'
1052012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a),

........, Ordenado(a) de Despesas da(o) ...,.....,,..,..,,...,...,..........,..

CúUSULA SEGUNOA. DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na locaçâo de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência tácnica e manutençâo preventiva

e conetiva in loco, de acordo com as necessidades da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo

a reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILiBRIO ECONÔMrcO-FINANCEIRO
4.í . 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ ,,......,..,..

4.2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Conkato, mediante apresentação dos

documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de JuazeiÍo do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente ContÍato, no todo ou em paÍte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação peíinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.tf - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneraçâo dos serviços, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisivers, ou previsiveis
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
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de força maior, caso foíuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e eíracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

CúUSULA QUINTA . DA MGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as partes

conkalantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusulA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁROS
6.'l - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTilA - DAS oBRrcAçôes ol coumrAlrre
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execuçâo dos serviços
solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA orTAVA. DAS oBRrcAçôEs DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2 - lVanter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar eiou recusar os serviços que náo estelam de acordo
com as condiçôes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de Íiscalização a

exime das responsabilidades provenientes do Contrato,

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Conkatante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados duranle a realização dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Ílel cumprimento das obrigaçóes contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratante ou que demonstre comportamento
inconveniente ou incompatível com o exercício das funçôes que lhe Íorem akibuidas tanto no aspecto técnico
quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PROTBTçOES

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência
e autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA- Do INADIMPLEMENTO
10.'l - 0 lnadimplemento das obrigaçôes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situaçóes descritas no Aí. 78, da Lei 8,ô66/93, e suas demais alterações, será comunicado pela pa(e prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, enkegue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

COiilISSA
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10.2 . A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

C0NTRATADA até a sua noÍmalização
10.3 - A C0NTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimenlo do conkato, enquanto durar o vinculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.1 - advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.'l - São sanções passíveis de aplicaçáo às empresas, sem prejuízo de outras sançÕes previstas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

1í.1.1 - advertência;
'l í.1.2 . multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.í.3 . multa de até 5% (cinco por cento);
1í.í.4 - multa de ate 10% (dez por cento);
'lí.1.5 - suspensão temporária, pelo periodo de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e conkataçáo com
este órgão com a imediata comunicação;
'11.1.6 - impedimento de licitar e contÍatar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos
termos do aí. 10, Anexo ll, c/c art, '14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato registro no
SICAF,
í 1.2 - 0 fornecedor estará sujeito às sanções do subitem '11.1 nas seguintes hipóteses:
a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "1'1,1.4' (calculada sobre o valoÍ total da
contratação) e/ou "1 1.1.6';

b) lnfraçôes de menor gravidade que não acanetem prejuízos ao municipio: aplicação da sanção prevista no
subitem 11.1.1";

c) Por dia de akaso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela contratante: aplicaçâo da sanção
prevista no subitem '11.í.2'(calculada sobre o valor total da contrataçã0, ou sobre o valor da parcela a que se

refere a determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por ocorrência),
11.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anterioÍes, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio da
proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justiÍlcado e aceito pela Administraçã0,

em relação a um dos eventos anolados no subitem 11.2, a empresa Íicará isenta das penalidades mencionadas.
í'1.5 - A crÍtério da conkatante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n,o 8.666/93, e considerando a
gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem '11.2, a sanção prevista

no subitem "11.1.5'ou no subitem "l1.'1,6'do item 1'1.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com
quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a"11 .1.4" do mesmo dispositivo.
11.6. As penalidades Íixadas no subitem'11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da
contratante, no qual serão assegurados à conkatada o cont[aditório e a ampla defesa.
1í.7.4s sanções adminiskativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Conlrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista nos ad.77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
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já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

'l'2.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceÍto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as parles.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocofier na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA PUBLTCAçÂO

í4.'l - Este Conkato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5'(quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DoS ANExos
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
'16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Noíe/CE.

Declaram as paÍtes que este Conkato cor[esponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

LrcrTAcÁü

1M

,. cPF ,.., ,

2 ,. CPF
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RB,úBI.IcAPEDER TTVADoBR sIL Folhal,l' lqlíA-
EsrADo Do CEARÁ

I\ÍtrNtcÍPro DBJUÁzBrRo Do NoRTE
PoDEn EXECUTIVO MIJNICIPAI,

PORTARIA N'0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispõc sobre u clesignaçào dos selitlorcs públicos que

excrcetão funçõcs cotrelatas à Comissâo l)crmnnerrtc

cle Licit.nçâo perante PÍocessos l,icitatórios c Corr(rat<-rs

Á,<lmit strativos fuudamcrttados na Í,ci n" 8,6óó, de 21

dc junho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO NORTE, rro uso

dc suas atribüções corrfedclas pclo Àrr 72, incieos VII c tX, da Lci Orgânica Municipal, clc Cr5 clc at>ril

de 1990;

CONSIDERÂNDO as disposiç<)es tla Lci Oontplcmcuuar n'13ó, dc 23 (lc

r»atço de 2023, <1ue inst.inü a Cemal de Cotlprns do lvluoicipio dc.|uazeiro <lo Nortc, altcrantkr r rcr.laçàt>

dos parágrafos 1" e 2" do Árt. 6'R, da Lei Complemeotar n" I 12, de 05 de julh<-r tle 2017, cnr atcnçào à

L,ci Federal rt" 14.133, de 1" de abril cle 2021;

CONSIDERÁNDO o tcor: do l)ecrcto n'835, de l8 <lc rLbril tlc 2023, c.r qual

disciplíoa a atuação da Central de Comprao ern Processos ücitatórios e cl)r Conúatos i\clnrinisrrarivos
fundamentados na Lei rr" 8.6ó6, dc 21 de iunho de 1993;

RESOLVE:

.Í\rt. 1'- DESIGNAR os scrviclores públicos abaixo indicados, ;:ala
desen:penltarem au ftttrçóes cotrelntas à Conrissiio Pclmancntc de Licitaçào pcrâlltc Pfo(:cssos

l.,icitatórios c Cortüatos Âdministrnrivos fundamentndos na I-ci no 8.66ó, de 21 dc junho dc 1993, nos

moldes adiante clelineados:

[ - Fica conccdjdo podetcs adiciorrals, cnr carátcr cxcep>cionrrl, à Sra. IÂRA
PEREIRÂ DE SOUSA, scn'idota pública nTurúcipal ittvcstida no calgo de ptovinrerrto cnr courissào

de r\gcnte cle Conttataçõcs da Central de Conrpras do Município, integrantc da estnrrLrta organizacional

dÂ SccÍctâriír tvÍuniclpal cle ÀdrnÍnistrnçào (SII,AD), parâ exercer I funçào de PBEGOEIRO OFICIAI
dr Cornissão cle l,icitação nos Ilroçessos ücitatórios fundamentqdos na L,ci ro 8.666, dc 21 clc junhr.r de

1993;

II - Fica concedido podcrcs odicionais, cm cnráter excepcional, ao Sr:, PEDRO
HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA, servidor: pribüco mruricil>al, investiclo ao czugo cle provirncnto
em comissão de Âgente de Contraurçõe» da Cennal de Conrpr:as do lvlunicípio, integrante dr estluturr
orgnuizacional da Secretaria Ntunicipal dc Àdminisração (SI.)ÂD), pnr:a cxetccr' â furrção clc

PREGOEIRO OFICIAL da Comissào <'le J.,icitação nos Proccssos L,icitatór'ios frrndamcntaclos nl l.ci

o" 8.666, de 21 clc jrmlro cle 1.993;

Pnláclo JoC Cc ldo dn Crur, Praçn Dlrccu Ftgrrclrc(lo, s,/n, balrro ()nrio,
CF:l' 61,01G000, Junr.lro do Noíe/CE, fonc (8E) 156('.106?

a

! ffi l
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III - liica concedido poclcres arlicior,ds, ern caráüer excepciotral, ao St.

WANDSON DE FREITÀS PEREIIIÀ, scrvidorpúblico tnunicipaI invcstit{o no catgo dc ptovimcnlo

enr con ssão dc Âgenrc de Conttataçrics da Central dc Oompr,,r.s do Município, integrantc d^ estrrruÍÍl

otgrnizaciona.l da Sectetaria Municipnl <le Administtaçâo (SEÁD), para exer:cer í íunção de

PRESIDENTE da (ionüssâo cle Licitação nr:s Proccssos Licitatórios fundamentnclos na Lei n" 8,óó6,

clc 21 de iunho de 1993;

IV - Fica concecliclo podcrcs adicionais, em carátcr cxccpcional, à Sla, ANÀ
REGIÂ DOS SANTOS PINTO, scrvidora pútblica mr.rnicipal, invcsticla rxr cargo de provimento crn
cornrssào dc Mcmlrrt> da liqui;:c de l\poio de I icitaçiies da Centralde Cr:n:pras clo MunicÍpio, intcgmnle
da cstrLrnrra orgatrizack>nal da Sccrctar:ir Mulicipnl dc Âdrninistração (Sü\l)), pata exerccr a firuçào dc

MEIvíBIiO da ComissÀo de Ijcitaçâo nos Ptocessos I jcitatrlrios Fundalne,rtâdos na Iei uo 8.666, de2l
dc junho de 1993;

V - Fica cotcediclo poderes adicionais, ern cnrátcr excepcional, à Sra,

ROMÂNA AIYES SANTOS, sen'idora pública mulicipal, invesúda no cargo dc provimento em

conrissÀo dc IvÍcmbro da Equipe «le .t\poio cle Licitações cla CentLal cle Cornpras «[r: lvÍunicípio, irlrcÍirarrtc

da cstrututa organizacional da Secretnria tvlunicipal dc Àdministração (SFiÀD) ), para 
"*cr.er ^ 

fturçào tlc:

MEMITRO cla Comissâo dc Licitnção nos Processos Licitatórios flndarncutnclos na Lci no 8.66(r, de 21

rle junho de 1993.

Àrt. 2" - l.,,stn portâda enttâ cm vigot na rlata dc sua pul.rlicação, Íctroagrrdo-§c

scus cf'cit,:rs à data cle 18 de nbr:il de 2023

Palácio Murúci alJosé Ccttldo dr Cnrz, ernJurzciro do Notre, listaclo do (lcarí,

ao:; 19 de abril dc 2023

Gr,Êos LrMÂ B ERRA
I'nB MuNrctP

l\rlÍcio Josn (-icraklo tla Crur. Pmça Dlrcerr Ffirrtlrcrlo, q/t, bairro Centrrr,
(:Ul' ó).O10«n, Jun,eito rlo Nonc/Cti, Ionc, (lJd) l5(rr"l06?
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Parágraío único.A multa será renoúvela cada 30 (trina)

'dias, cnqüanto pcrdurarcm as lrregularldades.

An. 30 . N a hiÉtcsc de não rcgularizafo ou de não remoÉo

de ETR ou da lnfraesmron dc suponc por partc da dctcntora, a

Preícitura podcrá adotar as medidas para rcmoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multar e

demals sançôes cabÍveis.

Ârt. fl . As noriíÍcaçóes c intimâçóes deverão ser

encaminhadas àdctentorâ por mer$egcm cm endcrcço elctrônico ou

endereço Ílxo indlcado no requeÍlmcnto da autorização ou no

cadastto,

. An. 32 - O fxlcurivo .podcrá utilizar a base de dados,

disponibilirada pela Anatcl, do sletema de iníormação de localização

dc ETRc, ETRs mór,el e ETRo dc pequcno potte destinadoa à operação

1-, de scrviços de telecomunica@e,s,

§1. Cabcrá à prcstadora oricntar c inÍormar ao Executivo

comose dará o accsso à base dedsdos e a extraçâo dc inÍormações dc

que tráta o c8put.

§2. Fica faculodo ao Execurlvo a exigêncie de inÍormaçõcs

complemenares acerca das ETRs instaladas, a scr regulanrenado cm

decrcto,

Àt, 3},Os ptoítsionai6 h8blltGdos c téqllco6 responsávci§,

nos limiter de sua atuâçáo, respondem pela correta lnrtalação e

manutenção da infrae-smrrura de suporte, regundo as.dicposiçóce

dcrta lei, dc seu rlecreto rcgulamcntar c dae NormaçTécnlcas - NT!

vigcntcs, bcm como por qualquct sinlsrro ou acidcntc decorrcnte de

deficiências dc projeto, execuçào, lnstalsÉo e manutenÉo,

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracldadc dos

documento e informaçóer aptercnador pelos profirslonú hâbilitados

e récr,icos rspoÍrrávci§, bcm como a deficiêncis do proieto, e(ccuÉo,

inrtalaçâo c manutcnção em razão da atuação ou omissâo dcsscs

proíiicion.is, â Prêfeitura bloqueorá o rcu cedartramcnto por até 5

(cinco) anos cm novos processos dc autoÍização ou llccnciamento,

comunicando o rcspectivo ó4ão de claose.

CAPITULOMI

DAS DISPOSTÇÔES FINAIS E TRÁNSITÓRIAS

Art, 34 . As lnítacstruturas de Suportc para Estaç[o
'fransmlssora dc RadiocoÍhunicâçâo - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqucno ponc, quc êstivcrem inrtaladas na data dc publicaçao de-rta

lci c não possulrcm auiorlzaçâo munlclpal competente, ficamsujclar

ao atcndimcnto dú previ6õ.4 contldao nelrÀ [.i, devcndo a sus

Detcntora promover o Cadasno, a Comunicaçio ou a AutoÍilação

dc Implantação reÍeridos nclm lel.

§1" PqÍa etcndimcnto ao disposto no caput, ftca concedido

o pnzo de 2 (dois) anos, conados da publicaçlo desta lei, para que

a Dctcntora adcquc as lnfraestruturar de Suporte para Estação

Transmissora de RadiocomunicaÉo - ETR, ETR móvel c ETR de

pcqucno porter aos parámetror cstabelecldos nesta Lci, realizando

cadasrramento, a comuntcação ou a autoÍiração dc instalaçáo

reíeridos nos arrigos 9., 10., 11" c 12.,

§2" Verificada a impossibilidade dc adcquaçào, a detcntora

dwerá apresenrar laudo qucjustiffque dcelhadamente a nece-ssidadc

,de permanênciá da ETR, bcm cgmo apgntat or prcjulzos pela lalta

de cobertura nci locgl I Prcfeitura, quc poderd decidit por sr-ra

manutcnção.

§3o Durante o prazo disposto no §lo deste âltigo, náo

poderá scr aplicada sançáo adminiltrativa às infraestrunrras dc suporte

para Estação Trànsmis.ron de Radiocomunicação - ETR, ETR móvcl

c ETR de pequcno pote, mcncionadâs no caput, morivadas pela

hlta dc cumprimcntoda prcsente Lci.

§4" No caso de rcmoção de I n fta estru tu ras dc Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o prâzo mínimo será dc 360 (trezentos e

scssenta) dias, contados a partir do caCastramento, da comunicaçáo

ou da autqrlzação de instalação rêfeÍidos nos arrigos 9", 10", ll. e

l2', para a infraesnurura dosuporte quc substituirá ã InÊacrtrurura

de Suporte a eer remanejada.

Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã<,r,

revogande+e todar as disposiçõÊJ cm contrário.

Palácto Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazciro do

Norte, Ectado do Ceará, aos 18 (dczoito) dias do mês de abrildo ano

dc doir mile vinte e três (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERR.A

PreÍcito Municipal deJuazciro do Norte, Ccará

DECRETO N. 835, DE 1E DE ABRIL DE 2023

.DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENI'RAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS FUNDAMEN'IhDOS

NA LEI N' E.666,/9J.
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LICI'IA

quadros pcrmanentes da

Administração Pública, para

tomar decisÕes, acompanhar o

tràmite da licitaçlo, dar impulso

ao procedimento licitatório c

executar quai§queÍ outÍas

atividades necessárias ao bom

andamenro do cerramc até a

homologaçào.

Art. 8. A liciração será

conduzida por agente de

coÍltreteçãor pcsroa dcsignada

pela autoridadc córnpetente,

entre servidorcs efetivos ou

emprcgados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

nÀmite da licira6o, dar impulso

ao procedimento licitatório e

execu ta r quaisquer outras

atMdades nccessárias ao bom

andamcnto do cerrame até a

homologaçâo.

LEr N' 8.666193

Art. 6o Para os íins dcsta Lcr,

cons idcra.se,

XVI . Comissão . comissão,

permanenre ou especial, criada

pela Adminiscraçào ccm a

função de recebet, exanrinar e

julgar todos os documenros e

proccdimentos relarivos às

liciteções e ao cedÀstramento de

liciianrcs.

Art. 44. No julgamento das

propGtas, a Comissão le'/eÉ em

co os ld erâção os crirérlos

objctivos definidos no ediral ou

convlte, os quais nào devem

contrariat as no rmas e

princlpios cstabelecidos por esta

lri.

Art. 45, O julgamento das

propostas seú objetivo, devendo

. O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
"NO«fg, 

Estado do Ccará, no uro dar etribuiçôo quc lhc são

I conferidas pelo art. ?2, incisor IIlcVIl, da leiOrgànica do Municlpio

deJuazeiro doNorrc, e

CONSTDERÁNDO a neccssidadc impcrativa de adequago

dos entec Fcderados à Lei n" 14.133, dc l' dc ebrilde 2021, a qual

eerabelcce normas gerals de Licttação e Contrataçáo para as

Adminlstraçôcs Públicas d iretas, autárquicas e frindacionris da Unlão,

dos Eetados, do Distrito Federal c dos Municlpios, quc culmlnou

conr a ediçáo da Lei Complementar Municiprl n' 13ó, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERÁNDO quc a Lci no 8.666, dc 21 de junho de

1993, râmbém disctplinadora de proccdimcnros llcitarórios e conrÍâros

\,/ adminismadvos, c a Lci n' 10.520, de 17 dc iutho dc 2002, que

cstabclece o trâruite e dcmais rcgras aplicávcis âo Prcgão, tivcram rua!

vigênciÀs prorrogâd!s até 30dc dezcmbro de 2023, conformeMedida

Prwisória l.l6?/2023, podcndo scr utllizada alternetivamente à l.ei

re 14.t33/2Q2t;

CONSIDERANDO a compatibilldadc cntrc as Âttlbuições

do Agcnte de Contratação, do Pregoctro e do Pre.ridenreda Comlssão

de Liciaç5o, bcm como dos Mcmbros da Equipe <le Apolo de Licitaçoco

e dos Membros da Comissão dc Licltação, pessoal habilltado para a

conduçáo e julgamcmo dc proccdimenror licitetórios, separadamenre

o! primeiros e em conjunto com os dcmais quando íor o caso:

LEt N. 14.133,/2021

Art 6" Para os 6ns desta Lei,

coneideram+e:

L. comissão de contrataçâo:

conjunto de âg.ntcs público6

indicados pela Adminis.ração,

cm carátcr pcrmancn(e ou

especial, com a Íunção de

receber, examinar e julgar

documêntos relatlvor às

licltações e aor proccdimcntoe

auxiliarer;

L\. agente dc contrataçáo:

pctsoe dcsignada pcla

autoridade competcntc, entre

scrvldorcs cfetlvos ou

cmprcgados públicos dos

07DIARIO OFICIAL OO MUNÍCIPIOUAZEIRO DO NORTE.CE, 18 DE ABRILDE2023
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E Comissão de liciação ou o

responsáwl pelo conüte Ícâliá.

lo em conÍormidade com os

tipor de liciação, o5 crirérlos

previamentc cstabclecidos no ato

convocaório e dc acordo com

os Íatores cxclurivamente ncle

refcrldor, dc maneira a

possibilitar sua aferição pclos

llcitantes e pclos órgãos de

controle.

Ar.t. 51, ,{ habiliraçáo
preliminar, a lnscrição cm

rcgistro cadastral, a sua

alteração ou cancelamento, c ar

propoôtas serão proccssadas e

julgadas por comilsão
pcrmsnentc ou cspecial de, no

mlnimo, 3 (três) mcmbros,

sendo pelo mcnos 2 (dois) dclcs

servidorcs qualiíicados

pertencentes eos quadros

permânentes dos órgãos dâ

Adminirraçáo responrár,eis pela

licitaÉo.

LEI N' 10,52012002

Art. 3'A fase prcparatóÍia do

pÍegão obseryará o segulnte:

lV - a auroridade competcnrc

dcsignará, dcnce os servidores

do órgão ou entidade
promotora da licitaçáo, o

prc8ociro c rGpcctir/á cquipc de

apoio, cuja atribuição inclut,

dcntrc outras, o rcccbimcnto

das proposas clancc-:, a análire

dc sua acclrabllidadc c sua

clasllÍlcação, bcm corno a

habtlltaçlo c a adJudlcação do

objeto do certamc Bo llcltante

vcncedor,

CONSIDER {NDO a prevlrão do art. 8' §5' da Lei n'
14,133/2021 que rcconhccc a compatibilidade dâs âEibulçóes do

Ágente dc Conrratação com as do Prcgoeiro, rspeltâdos os lcglmc!
jur{dicor dos ttrpcctlvor prccedimenro6 licltatórlos!

LEI N' 14.t33,/2021

An. 8. (J

§ 5" Em licitaçâo na modalidade

pÍcgão, o agcnte rccponsável

pcla conduçâo do certamc scrá

dcsignado prcgoeiro.

DECRETA'

Art. 1'. Os órgãos e cntidades integrantes da Adminisração

Pública municipal direta e 6utárquica podeÉo optâr poÍ licirar ou

contratar diretamcnrc com Íundamento na Lei n.8,666, de 21 dc

junho de 1993, ou na l-el no to.52o,'di 1? de jutho de ?002, e

respectivos regulamentos, desde que a opção seja foimalmente indicada

na 6rc prcparatória do procesro adminisrretío e aprovada pcla

autorldadc compctcnte e que o lnstrumenlo convocatório seja

publicado aré o dla 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo prlmeiro. É vcdada a aplicação combinada da

Lei n'8.666193 ou da Lci n. 10.520102 com a Lei r,' 1.4.133, de l'de
abril de 2021 em um mcsmo procedimcnto licitatório.

Parágrafo scgundo. Os contratos ou inotrumcntos

cqulvrlentes e as aras de rcgisro de preços firmados cm decorrência

da apllcaçao dc disposto no c4Dút dc6re art(7o petsistirão regidos pela

norma que firndamcntou a Íc8p€ctiya contratação, ao Iongo desuas

vigencla§.

Parágmfo terceiro. Nas hipóteses de contraração direta não

rujeitas à râtiÍicação, a celcbração do connaro deve ocorrer aré a

data prcvista no caput deste artigo.

Art. 2". Para Íins especÍÍicor de atuâçâo em procedimentos

llcitatórios c de contratação dlreta fundamenrados nas Leis n" 8.666,

dc 21 de jurrho dc 1993 e n. 10.520, dc 1? de julho de 2002, os

Agentcs de Contratação, cargos criadoo pela [,ei Ôomplementar

Muntctpal n" 136, de 23 de março de 2023, podeÉo er<ercer a fu nção

de Presidente da Comlssão Permanente de Liciração ou Ce Pregoeiro

Oflcial, contbrmc o caso, e os Membros da Equipe dç Apoio de

Llcitaçóes, cârgor criados pela LeiComplcmentar Municipal n' 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a íunção de Mcmbros da

Comlssão Permancnre dc LiclràÉo,

Parágrafo prtmciro. Dc'rcm scr obscrvados cumularivamcr,te

os requisitoc legais de nomcação e atuação de cada um dos scrvidores

públlcos trrtados nestc ârtigo, em cspcciâl o disposro no Art. 51 da

Lri n'8.66611993 e Ara. 7o e 8' da Lei n' 14.133/2071,

Parágraío cegundo, A escolha e indicação de que tÍela o
czprir d€Jtc artigo 6êrá rcalireda mÉdiante portaria de designaÉo de

função publlcada cm Diátio Oíicialdo Municlpio, scm acrércimo de

rcmüncraÉo.
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. Art. 3'- Este Decreto entta em vigor na data de sua

]ublicaçto.

' À,.4". Fi"am rcvogadas as dirporiçócs cm conFârio.

Palácio Municipal Jose Gcraldo da Cruz em Juazeiro do

Nor rc, Ertado do Ceara, aos lE (dezoito) dlas do mês dc abril do ano

dc 2023 (doie mil e vinte e nês).

CLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITOMUMCIPÀt DE JUAZEIRO DO NORTE/CE . .

PORTARIA N" 69I, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõc sobre a Exoneração de servidor da

função de Direora Administrrtiva da Unidade

COVID, gcrtda pela Sccrctaria Municipal dc

Saúde . SESAU.

A SECRET.{RIA MUNICIPAL DE §AÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTECE, no uso dc euas auibuiçóer conferidas

peloArr. 78 a 85, da LeiOrgânica Municlpal, de 05 de abrilde 1990;

CONSTDERANDO o princÍpio da legalidade e eíiciência

administreti're;

RESOLVE,

tuu l'. - EXONERÁR o (a)St(a). ÁIlA KAUNE MENDES

FIOLJETREDO, portador (a) do RG 99)OOOüXX79 SSP,/CE,

17 inscrito (a) no CPF n. )Cfi.0?5.193.)fi, enÍcrmeira, sewidora

contrauda, investida no cargo de Enfermeira da Unldade Covid,

integrantc da estrutun organizacional da Secretaria Municipal de

Saú,ie (SESAU), da tunção de DIRETOR ÂDMINISTRAIVA
NA UNIDADE COVTD

Att, 2.. - Esta Portaria cntra cm vigoÍ na data de rua

publicação.

PORTARIA N. ó92, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispôe sobre a designação de scwidor para

função de Diretor Administrârivo na Unidade

COVID, gerida pcla Sccretaria Municipal de

Saúdc . SESAU.

A SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arribuiçõcs conferidas

peloÂrt. 78 a 85, da tri Orgdnica Municipal, de 05 de abrilde 1990;

QONSIDERANDO o princlpio da legalidade e eficiência

ad m inistrativa;

RESOLVE,

,{rt. 1". - DESIGNAR o (a) Sr G). DANIEL VICTOR

LIMÁ GONÇALVES, porrador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, inscriro (a) no CPF n' O(.169.313.XX, médico, scrvidor

contraado, invcstido em ca4o dc Médico Plantonisa Unidade Coüd,

integnnrc da cstnrtura organizacional da Secretaria Municipal dc

Saúde (SESAU), para a íunção de DIRETOR ADMINISTR^TIVO

NAUNIDADE COVID

Art, 2", - Esra Portaria entra cm vigor na data de sua

publicaçao,

Secrctaria Munlclpal de Saride (SESAU), cm Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos l{ dc dczcmbro de 2022,

FRANCIMONES ROLIM DE AI.BUQUERQUE

SecreÉrla Municipal de Saüde

SECRETARLA MUNICTPAL DE SAUDE

PORTARIA N.OOO9/202I

Portaria N. 190,/ 2023.G48,/S ESAU

Secrctatia Municipal de Saúdc (SESAU), em Juazeiro do

Note, Estrdo do CeaÉ, áos 14 de dezcmbro de 2022.

FRÁNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Sccrerária Munlclpal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dispóc sobrc a concessão de diárias

A Sccrctaria Municipal de Saúdc de Juareiro do Norre,

Eerado do Ceará, usando de suas atribuiçõcs legaic, no artigo 72 da

L.i Orgânica Munlcipal, de 05 de abtil de 1990, c com Íundamento

nos errigos 56 e 57 da Lei complcmentaÍ no l2 de 1? de agosto de

2006, ÍeCUlamentados pelo Dccreto n"501, de l? deJanelrc de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SESAU

,JUAZEIRO DO NORTE.CE, í8 DE ABRIL DE 2023 DtÁRto oFtctAL Do MUNlciPlo 09

PORTARIA N.OO09/2021
RESOLVE'
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ASSESSORIA JURíDICA

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.12.26.3

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissáo de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2023.12.26.3,
objetivando a contratação de serviços a serem prestados na locaçáo de
equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência
técnica e manutenÇão preventiva e corretiva in loco, de acordo com as
necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a
reposição dos insumos quando necessária, conforme especificações básicas
apresentadas no lnstrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente

v Parecer, temos a afirmar o que se segue:

De início, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única
e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO,
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos
a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esfera discricionária do administrador público competente, tampouco
examinar questÕes de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira, salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 149212021-Plenário, n" 18112015-Plenário e
o n'186/201O-Plenário do qual se extrai a Íunção do parecer jurídico: "O parecer
da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O
parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões
eminentemente técnicas do edital".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar
orientaçâo contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alteraçÕes, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria JurÍdica da
Administração.

.ffi.
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Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Ít4oralidade, previsto na própria Lei de Licitaçôes e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

VeriÍica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitação, referente a informaçáo da Secretaria de Finanças, atestando a existência

'..-, de recursos Íinanceiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Ítlenor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que
regulamentam a preÍalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da

\,/ Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de mbro de 2023

Pedro Eld R e iro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758

. i'.. I
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.12.26.3

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos
de informática, devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme
especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), ceÍame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.12.26.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in
loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe/CE, abrangendo
a reposição dos insumos quando necessilria, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abernrra marcada para o dia 24 de janeiro de 2024, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 28 de
dezembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão
Sampaio, n' 1748 - 1' andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no
horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de dezembro de 2023

,uruà"r*ror*
Pregoeira Oficial do Município
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRü nü rirüRTt
üNPl: 07.974"üB?/ 00(11 "14

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Preoão n" 2023.12.26.3. A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçoes legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão n' 2023.12.26.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é a
contrataçáo de serviços a serem prestados na locação de equipamentos de informática,
devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e
corretiva in loco, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 24 de janeiro de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 28 de dezembro de 2023,
às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, no

1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário
de 08:00 às í4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do
Norte/CE, 26 de dezembro de 2023. lara Pereira de Sousa - Pregoeira OÍicial do
Município.
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Ne 245, quana-íêra, 27 d. dàÍeFbB.l!.ú21.tssN 1677-7069

PREFE'TURA MUNICIPAL DE JAGUÀRIBE

AVIIO DE ÁDIAMEI{IO
.REOENCIAMINTO N"/202'

Prdes trdtir&o Àe 19.12.2023 0 Pr.sidcnte dà cP! do Muni.ipio d!
l.Buãribe - cE tornâ púhlico pan 6nheom.nto d. tod6 que ôlé o dia l8 d. i.n.tro d.
202,1, à5 rrh:oomin ertêÍJ .ê(Gbendo 4 envelope! d. píopostã dê preçôs ê hôbrlfaçào
p{rà á llcit.ção do úbjerô qu. .onshte nã chaflamenlo Públl.o p.ra c.êdenci.mênto de
p€rioas liti.ô5 ou ru'idi..s dr ár.a d. r.úd. vlÉhdo eíab€,.cer suportê p.rô . r!ôlruacáo
d. cÍ!r:i6.l.rryas diveE.!, eEm6 . @nsult d. p.cr.Dtê! ,têndidoí p.lo sútêhâ
Únto d. 5ãúd. . sU5, de r.rpoÉbrlld.d. da Sdêtar. de 5.úd. d€ latu.n6.. Ma'oÍ6

'níoh.çõ.s 
pod.rào ser obidàr nà Pr.l.rtura Munr.rp.l das 06h@min àr 12hoomin.

Jàsuaíih./cE, 26 d. d.&mbro de 2023.
MICHELIT MÁÂIÀ MÁXTII.IS OE BÂÂFOs

Pr.lidênre d. CPL

PREFEITURA MUNTCIPÂL DE JUA2EIRO DO NORTE

FÊsULÍADOS OE JOLGAMEÍYÍOS
,ÀrcÀo ErãTlôl{lco Í{. ,02t.1t.2r.2

Â Pre8o.n. oÍi.,al do Munkipio de luarêlro do Nort., Eíado do C.a.á, ío u5o
dê ruas àÍihliçóês l.srs, torno pú6li.o, pôrô conh€cifr.nto dos lnt.Í6àdo5, que@n.lulu
o jJlsanrenro 'lnà do PÍeato rie 20,11 11.212, ).ídô o seulnr. LlCrraNTE VEiCfoOR .
6RrD SOTUCÔEt EM RtCUDIRÀCÀO OÉ ÂllVOs tIDÀ 

'hscnro 
no CNP, h! 50.610.209/0001.

.s dãsiÍ6do(.) no lo1. r rotarüando o valo. de RS ..05r.77a,42 lqúatÍo hllhó.s

.ihíuEhb e nôvê mll sêlÊ.êhto! . sêtênt. ê qu.lro r.âk ê olt.nl. e dok (.ntaws). Á
êDpr.sá von.€dôra rorr d.daÍldã hablllt.da po. .ump h.nlo inr.grâl & .ri ênclás do
tdilol Convo.ltório. Maior$ íníorma9õer no ehdêr.9o €leúónl.or blkompr.!.com, por
int.médio dr Bole d. Ll.lt.çóer do Brânl (BLLI htoÍmâções pod.rão 5êÍ obiid ãindt
,.lo t.'íon. (33)3199{153.

luàr.tro do Non./cE, ,5 dê oêrfrbro dc 202t.
iÀNA PER€IRA OE SOIJSA

cH irÂME,Íro túEuco í{. 2o2rloç5t5 1,

sEfivtço DE ÀsstsTÊNctÂ MÉDtca ÉspÉctÂUzÀDÂ lsaME)
Á P..íd.nt. dâ (onrssáo d. CÍ.dêncirmê.ro ê Edital d. Chãmam.nto Púhlico

dr s.derd,ià Mun'.ipil de 5àúdê d. ru.rÊl,o do Non./cÍ, no uio d. ., rrhburó.s
letJú, rornà puhl,(o paÍa conh.cnento dor 

'Àr.re$.dor 
que tor. .on.luido o tulg.h.Àro

r.í.r.nlê â! propôltar dê Íàb.lho ê propostár fihãn..inr apr.r.nlrãs no Chà6ãh.nlo
Públko n, 10)3/05-SESÂU, s.trdo o sêau'nt. Íesultãdo: EMPAESÁ VÉilCEOOiA ' INSTITUÍO
Dt ÊS'lrDOS t íTESOUISÀS HUMANIZÁ, !ãn8rou r r'en.edo,r .om notr do ProSrâÍà dê
Trdbàlr.u 

'tJdl 
à 90,90 (novent. vír3Llà novcntà) e DrüpoÉta Ínà"ccrá (or úalor 3'ohàl !ê

RS 39a9544,79 loiro milhõêr, .ov4êntór c qu.rêir! c 
^o!. 

mll, quinhêntos . quár.nr.
.Êntàvor). EÍlarê.ê.lhd. quê à .ohúsão rêw pro§lcmâ3

té.ntror.m rel.çao ao êhãil, nSo.onr.Suindo r.rpond.r i .hp..r. qu.solEnú..ópÉ
da 1lá de lulSáõ..ro d€ propo5tas .E t€Epo pár. oíer.ch.nto de r€.uôo Detsâ
mrn.tã, Dàrà nho haveÍ pr.,uÍzo ne.hu6 plra àênhumâ das.ontoí.ntes,lNFoiMA (ue
dàrá adésciho de han 0l dlas útêh pála oíêÍc.imênro d. r.cu6o, ! .ônt.. dêst!
públi.àçâô. MrioÍ.s iiÍoímàçôêi nà !êd. da Sdeta à MunlÊlp.l dê Sàúde.

,uâr.no do rJort./cE, 16 d. d.r.ôbro d. 2023,
JOSIAN( OÉ 5OU5A PTRÊIRÀ

Â PÍ.í.rrúr, M!àrqpôi d€ Máranguãp. por mdo do Prq@Ío slhíÚÚto detta
6uni.ipalid.dê, loma gjbli.o qu. 3. €n@ílrô à diÍpoíçào dos rÀtêÍ.55add o íO|TÀL OÉ

PÀtGÁo ELEInÔNrco Ne 01.013/2o23PERP, íue leh .omo objetô o Re8'íro d. Preços

pa.a 4u'srÉo d? medicah.ntú d€ lnter..le da se.r.tãrl. MunrcDal dê 5ãúdê . do
Hopit.l Munl.ip.l Dr Àrgêu 6!Í8el Brô3ô neôlteÍ do ouni.ioio d. Mà.ântu.pê-Ct O

Ed't.r pod.,á ,e. obtdo no tit€ aú.vés do êâaÊÍêço €lélrôn'co
ww IcnamaEbr.(l.rofr.hí ou $N.úuni.ipioÍlEtrã.ottr.t.e ce.gov.bÍ O Íêceblm€nto dãr
proportâ§ âuavca do ete llcrri Mà15 BÉíl dãrsc.á !o dla 27112120)3 àr 03h00hln alú o
dra 10/01/202! lr ogh@mln. Àb..tur. dàs Propoíar: 10/01/t0?4 ás 09:15mln lntrro d.
D3eurà de t í(ês às 1oh(romrh dE 10/01/202r lhoríío de &a!iliô)

Mrr.n8úrpÊ/aÊ, 26 dê derembro de 2o21

loÀo PÁuLo GoNsÂLVEg oÀMAf,ENo

PREFIITURA MIJNICIPÂL DE MARCO

Àvrso or LrorÀç^o
pREGÃo ErEÍiô rco Nr.6/tot lttMNrr)

Dótôr. húirio! (Ho'. d€ srarilia)i hi.iodo..olhim.nto:23/r212023,0€hj Ê'm d...olhin.nto
e,à.rru.a dár frcDo§rãs: 10/0!/2024, oahi rhido da DieDurar 10/ol/202a,à§ ()a:rsh.

R€tisÍo de Presoe pàra à aqnhlçàô d. o,t {quatro) âmhúlà^dàs íhplêr
í.moçro. Modarldade Éditrl de Fr€s,o tlêÍôni.o N0 016/2023 (BBMNEÍ). vÂloR Do
toÍÍÂLr Gratuito rNaoÀMÁçÕts: Pr€feitur! MunEDà|, av Preíêtro Gurdo ort..no, 5/n,

TÉí.o, CentÍo, E m.i. li.nà(.o6ãroggmaú..om, Mâr.o-CE.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MÂMNGUÀPE

ÀVIsO D[ LICÍÍAçÀO
,REGlo ELrrFô rco Nr !0t!/2o2,.PERp

M.Íco cE, 21 dÊ Dêzêúbro de lo23
lEsus DYÊco AÂMÂNoo srlv

sê.r.tãro dê sàúde

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL DE MTRUOCA

Â Prê8@irâ OÍi.iil do Mqhl.iDlo dê lua..no do Noí., !n.do dô Cê.rá, nô uro
dê suas àtri6uçóê5 l.gàk, torn. públ.o, pnr.6nh.cihcnto do5 lntereslrdos, quc ênà.à

'.àlirindo, 
at.ãvar d. plãtãíomã clêúôni.! ww.hlko6prii..om, por intê,nradio d. aolg

d. tkitrçê5 do 3r.ril (Btt),.€íãm€ li.i(.1ório, n. moiàlidadê pr.alo n' 202r.1L25.2, do
rpo detrô co, .ujo ob,ero é à MtÍàtâçao de Ftulçoi ã 5êr.m pr.íôd6 n. roní*ção d.
rà'.ndl 8ÍàÍ(o. (oEur(àíào rruàl d.!t,.ddo ros órB3ô qu. ,1t.úràh. p,êÍêtuÍ.
Munr'pál dc l',àrctro do Nô e/CE, conÍu,hê psoê.Ií'càcõês .DÍpsêhridà\ junro iô Ednil
Convoc,tôrio ê !eu! aneroE, .om ãbêdurà mâí6da para o dià l! dc j.nêko de 2024, .
!.nr dàs m.00 ho.ar O rnício dê rcôlhimenro dri propdtas .oheki.k otuí.rá ! pàdir
do dià 23 d. d.r.mbro d. 2023, às 09r@ horas. Mãiord inídmãçó.! no S.td d.
l('r!tô.s. rro nà Av. r.ro SaÀp.ro, nr ,74a. lt.ndâ, l.8d S..a . Ctp: 53 oIÍ}{OO,
p.lo t.leÍô.. (33)llq§.o16r, Ào horárô d.0l(E àr l4:0o hor.r ou à'hda D.lô.-ma,l

trE6lo ' to23.u,ú.!

A rreso.rÍà oí'('al do Mun(íp'o d. luàr.úo do Non., ÊrrJdo do Cêará, no urc
d. sLas êlr'bu'ç6.t lqa§, torhà públi(o, pàÍô (olhê.,h.nlo dor r^r.Í€$ados, qu. êr.rá
...litãndo, atrrva! dã pl.tã,oha êl.trónic. ww.bllcoop.a5.com, poíihleínédro d. Bols.
dê Lkllãç6€s do Sr.riliStt),.erlàmê l'.iràl&io, nà hodãlldadê P..aáo n'20!t.12.26.3, do
rpo eht!ônko, ccjo ob,êro a â .onrÉráção de s.Mç6. ã serem pí*rádo3 nâ lo.àéo dê
êquipróênt de rnforúâh.a, dêvidàfr.nt. híaladB, .om tupôd., .s6tên.ir recnE. ê
manureníáo Prcvcnr'va e .o,r€t'v, 

'n 
lo.o, d€ dlordo .om às rê..sidàdes d. PreIe'rLrr

Mu.('Dàl de Juàretro do Norte/(É, rbràÀgendo, Í.por't!o dos,.!Jh6 quindo
nêce$rra, cohíorme €rpecúr..ções ápr.s.hiadd junto áo Edlt l Cohvo..ró.io e 5.u3
ànerú5, cor ib.íuÍa ôà/càd. p.Ía o diâ 24 d.jan.no d.202a,. rânú da.09 @ hoÉr
o ihl.io de a.ôlhin.nto dâs propoltàs êo6..clâis o.or.rá a pâdn do dla )g dé deremb.o
dc 2021, às 09:00 horàr. Mrorês r.lor6âçõês no S.tôr d€ tldl.çõc!, nto na Àv. LêáD
sàmp.o, n! 1743 1e ander. Lagoa Sê(a . CEP:63.0401)00, p.lo tclêÍone (33)3199-0363,
no hôÍáno dc 08100 às 14i00 hoÍa, ou oiidà pelo r.mail: cpl@i!.reÍo.ce{ov.b,

Jo.z.iro do Nôd./Ct, 26 d. d.,em6Ío d. 2023.
IARÀ PTRIIRA OE sOUSA

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE LIIVOEIRO DO NORTE

Àvtso DE ÀLTEn çlo
,tE6ÃO EL!TiôX|CO 5âD ilr Da-2oIt,O6l2-001 . PMLI{

aheraíío ào I d rür- Modôlrdnoê: PÍe8ío Er.vônrro sRo N,r Pt-20230612{01
PMIN, Dlbri.ado no oolJ do dÉ l,r d. d.renbro d. 202r. pá3 254, 9ê(áo 3. obrêro:

sê|.çlo dê píôpctã pàrà íulurà aqllrl(i,o de cmb!íveh d'v€Boi, d.tínado5 a
m:nurênção d'ána d6 v.i.uls lin.ulãdd ê pert.hcêDi.3 às diÉ6.! unidad.t
.dhlntrvatlv.! {s.cr.lâras. Àutárqula, d. Prêl.hu.à Muni.ipãl d. l]hoetro do Norlê, d.
ô.ordo roh a5 quantded.! conslànt.5 do ônêrô I lrerôo de ÍcÍ€rênda), do .dital. Iiror
Mênor Prêço po. L.t€- Form. de dúpula: Abe.ro. fechàdo. À Cómi$5o d{ rrÉ8io
conrunrca .os lmêresãdo5 qu. o.oreu um êqutrc.o ã d.Í.ngtu do lte6 I lote l:
Sosolin. coílm - tp! "À" .6porta por .útiv6 6ulliíundo^.4 . dirp.reànt.r qurmre3,
êr.luívo redutoÍ dc àtrto. pr.c^ç. de aíricorortuoi € êntloldô.r6 d.nlidad€ aê..1
!,.i. d€ 700 o 770 G^; po$ui 25% d. .tanol anldro, a r.dãção .oíêta do it.6 5êrá:
Eúoln, tpo . .om àdi(;o de oranol e d€nsidac con vrriàçIo de 1lB a 115 Glt
.onloÍh€ poÍt.Ílà íapà ít 7512015; a5 dêm.k dáusú1.3 .dhàllciáe prm.nê.em
rnàltêradâi. o ád..do êsta.á d6ponlv.l .t.ava5 d4 ,hêr:
hner //bll.õhprr'.ôm/Hom./Puur.À...ts 'ae$o ld.ntfi6do no rrht'...$o pubrico.

lhoêno do Nonc - (E, 26 dc dercmbro d. 2023
XTIISON WLTON RODRIGIJÉS PEREIRÁ

Pr.B@ko

Rêsuhàdo do lulgàhenlo d.5 Proposri, do PÍ.ço, @lcro es À Tomada de PÍeços N"
r9ro.ot/2023 - sÉcRErÂRrÀ D( EDucÁçÃo.

coNctusÀo DÀ co srRuçÀo oÉ uMÂ QTJADRA PouEspoRÍrvÀ ilÂ E.E r.f.
MLtÂrLO PtO FERNÂNOIs NÂ rOCÂLrOÀDf SínO PÁrMfiRÀs (PÀDRIO 

'NDEI 
À Comksào

Permancnte d€ tl(itatão dô Prefekuró Mu.'crpal dc Mêruocü/cE, cômuni.a àor
inreresÉados o rêiult.do da làBê de lutàôento das Proporas d. irego da lomida de
Pr.Íor nr 191001/2023- Eôp..ee.om propottas &s.laerf6ãdàr: lMpERlUs sERvlços E

coNÍRlrçôÉs troa. ME . ÁGUtÀ coNsÍiuçõÉs E rNco8poRAçôÉs rtDÀ Ehp,€rr5 .on
propo«à. Chsllicádàr: CONSInUVÂ9P (ONsTRUçÕÉS & SERVIçOS tÍDÀ - M€i CON9BRAL

coNsrRuçÕÊs & IMPÊ€ÊND|MINÍO5 LÍDt ÂOTIX CONSTÂUçÔÊS t §EílVrçOs tJDÀ . MF;
WU COI\IsÍRIJçÔÊ' E SERVIçOs LÍDA . EPP; MILLINIUM STRVICOS LTOÁ . DELMÀR

coNslnuçÔEt LIDÀ - €PP. 
^ 

.nprêsa venc.doE ,úà1 (oNsTnuvÂsP coflsln!çõEs &
s€Avrços LÍ0Á Ma, no valor llobald€ AS Sa30o2,27 (quhhê
dois r.àis d vint.. rête.entàvor. Fi.í, portanlo ã6êrto o prlzo Í..uEa pÍeviío no anreo
109, lhclr l, .lin.à 'b' dá Lei !e Licitàçó.!

TOÀ,AD OE PttçOS Íi' rt09,Oür0É

M.r!oca/CÊ, r5 d. dermbro dê 2023
FRÁNCIsCO ALO N LIMÁ I'ERÉIRA

Prêsidcnte dâ CPL

SENEOITO DI PÂULO NÉTO

Ord.nàdo. dê O.sp.r.r dà s..,êlanã de 9aüde

Âvr3os oE uatÍÀçlo
Pna6tro n' tori,tl.26,2

ÀComirsío dê Licitàçío comunl(..or in!.rêsrdos, q!. rnpliróú íecu^olunlo
i.!ta comiíão dê Li.iiãção, à.mpre!ã RoTEx coNsTRUçÔÉs Ê sÊRvlÇos uDÀ - ME,

r.l.r.nr. . ToMÁoa DE PREçOS ' 1509.01/2023, obj.ror EXECUçÂO OE PÀvrMÊNÍaçÁO

EM prto tMrtRleÁvaoo NÂ tocÁt,DÂoE oE sÁNÍo anróNto Do5 ÊaaNANDas,

MUNICíPO 0E MIRUOCÁ Ct, li.àndo ôs d.h.i! p!nidp!n!.s (omunrôdo, pel,
iôpu3nação de connâ{ârõe5 .o prazo de 05 (cinco) d às útêir a part r desr. notlli.àção,
na rorha do § 3', do Àrt. r09, ila L€i '1666193. rurs rrtêraçõer.

Metuoca/CÉ, 22 d. d€rêmbÍo d.2023
FÂANCISCO ÁLOIN LIMÀ PEREIRÁ

Pr.sidênte !a Comi5sáo d. ltiràção

IESULIADO OT'UTGAMENIO
ÍoMAOl Of P&çOti Ne 1910.01/20t3

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MUCAMBO

Àvtso Dt r Exr6rotuD^ot oÉ ucrrÀçIo

o preíd€nte da Cohlseão de llc|taçlo dâ Prgleiluh Mq i.pál dc Mu.ambô,
eh .umprih.hto d! íàtiíiéçào prdrdidà p.lo Ermo. Sí. Ord.n.dor de O.rp.sas da
sê(r.l.n. de saüd. íâ, pubr'câr o êrtralô ,€shidô do pÍoc€$o d. inêrisibrlidad. d.
li.i!.c5ô a seBulÍr Ph.e§5o d. lnerigibilidrd€ dê Licitaçâô N0 1312 0l/2021'lNÉX. ohirtôl
contr.taçáo do.r.ritó o dê.dvoG.ià pd.à à prríiç5o dos sedtos esp.(!lüãdo5
lqdEEh . adhhhiÍatNos por hcro de açào dê .onh..róehro € portenor ere.ução,
iqu'drç5o .oniênsuàl o! ã.ôrdo judi.i.l ou àdhrnúk.rro ob)ctlv.ndo à àd.ouáçáo da
tabel. d. pro.edm.nlos do slrs, (oh bas! nos indrcês.stabél€ídos na Tãbeb rUNEP ou
lV8, qoc Baranrà o nêcesrrio equilibrio e.onõmi.ojinân.eko chrre o Mun'.ioo dê
Mu.aóbô/cE é â aêst5ô do sÊtemà !ni.o dc aáúdc, bch (oóo à Íê.upcrôção c
dktrlbuiçãô dot v.lor.r paaór ,.los plaÀor d. $úd. . un',ô Êêd.râ|, .óhdênãndo, poÍ
lim, o .íre âô pa,.mcntô drs dir.rênças ldenrificâdâr nos úh
port!Íiores ênqurnto thhtàr o p.@.§so lud'c'ã|. fivor€ddo Dlnill Ouênqà 6omêr
soocdadê lôdivdu.l d. advô.Íia, i.scrih ào cNPr so[ ô h.40.1!6.112/0001-34 .oni
redE ha Rúa À8ênd Lo!€s, n' 15, 51. a0{, Eôprêsánrl lramárôrv, 60. viâr€m, Nê.ilelPt,
cÉPr s1.021110. V.lo.: RS 2m,0o (dur.ioi ..ãúl pàrà .ãdã nS r.om,m (Eil reari)
rÊ.uperãdo ros Cokes Meni.ip.ls. E5lima+e quê ovãlór tor.lêí'm.do de recupe.ãc3o em
larcf do MuNcíDlo a de RS 2,903 371,48 ldoi, nilhó.5 novec.nlos. oito mll oltoc.nros.
s.t.nl. . um r..i!. quà..nta . oko Enlrv6). Fu6dam.nto L$àl: r.l 2s c/( !rt. 13 da

L.i .r 3.666/93.0âlârâçãô d. lner4ibJidàdê êdridã pêto P,êrid.nlê dâ codssao d€
L(naçlo. 8.rlÍ.ado p.lo 5r. Scnrdno d. Pàulo trêro ordêíador d. D.iD.ris dà

s BEí4J6obPdlk,*dlbeN.drç.d6Éo
he/..fr i ev tnúd(o& tr,i, F

tcP260



FI0 OA

se.d aiodonordeste,coô.tr qu.íâ-rejE 27 dc de2embrode?023 DN l7

Co.l!ls3À,o àÉ LrCr çÀO

ro+t^i.a â_l0P

^vEo 
DEUOÍ ÇIO

Iom.dr do Pt çor nr 201202i

o DrsÍRÍÍo saNÍrÁâb EsPEcrÀL tNolcENA No CEARÁ - osEr/cE
inromâ a loda! âs àtr»r*s nld.sóddaÊ paí núlcs do Íomô. qú. .r1â.Á
prd@vêhdo ã TOaíÀDA DE PAEçOS U' 3C/?023 quo vrlà óã êscolha da
praosramúÊy ràl6apar.acont.râçãodêêmp,êsi6p.c!l'iid!Pàr!.
Conshrçao da Unrdád.Bááirà d. Srft0lndiustr! llm rll a âldú'â J.ÍÍràÍà
rcÉlznd. no run*ipio de c{uáa- cE nociaÍno o recho do mplotdód
po, píêço globã|, no da 2! de de7ámbro dê mã. àE 1ah30min (Horá,É

dô BÍasfl,â oft êm úa .odo: aE 
'd. 

Ponlãr Vd/., r' 332. Àn.io I 2'
ôrdnr. bôtrD Sâo Joáo do Íalapo - Foí.]êz.r'CE. Eúnl à dlop.§lçto dor
inG.àedos no €ndc.6ço.c]m o po, msio do â[io w@npÍrsn.L0otrb,

roi ii&úo,6 CNPJ 5!,6 ro,2cto@ r 4.hÍ inóoGr no rr' r b!ú,ídô o vrro' dú
7/1 3' lourb miiúâ!.iBr.íL. ro

r ôi sh;r). 
^ 

!ry6r vluno,o ror celâ,oâ hobúr.dr @ Nrs,Fonro ú14tr tr
i{Àliood!$lnfu'k.

'dàmádo 
d 8oe: dà L cr.cô6 & B,rÚ lBtL). Ldo,flr.ó.. ,odrro D' oÚdr rid. F

r226.i, do rr. d.rhú .üo ôr.rD. ' áqu;içrD é. u.ó-o , !Eih.nrô. d'
ut Ectrúr e M.'io d. ru.,!,c do

côídno êipd,isc!.r $'ffi @!
ütuE .rd i,rr o dr r, ô jd

d3slrBlbs6r.da[o@''i'9J
l,ái'x n,om!n* D .EÍ d. ldlÉ.

r25., orútu. úp<q.b. r d,.'rÉ. e.ôçG: ún,rres(0
sú @.sróÍó l!ÊM 6r d.rid rr
ccrdr 6 [À]i.irc r. J.u@'rc do fhlct.
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